
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 20.282, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

PUBLICADO(A) NO

DIÁRIO DO MUNICÍPIO

n.
..24

Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no valor de R$ 3 1.114.716,00.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, artigo 13 da Lei n. 11.093, de 19

de julho de 2025, o artigo 79 e o inciso Ill do artigo 99 da Lei n. 11.194, de 17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1 Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no valor

de R$ 31.114.716,00 (trinta e um rriilhões, cento e quatorze mil, setecentos e dezesseis reais)
destinado a suplementar as dotações orçamentárias constantes no Anexo Único (Coluna B - Crédito).

Art. 2 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, estão

detalhados no Anexo Único (Coluna A - Fonte), e decorrem de:

- expectativa de excesso de arrecadação do Sistema Único de Saúde - SUS - Gestão Plena
- sistema de informações hospita lares - SIH, no valor de R$ 927.850,00 (novecentos e vinte e sete mil,
oitocentos e cinquenta reais);

II - expectativa de excesso de arrecadação do Sistema Único de Saúde - SUS - média e alta

complexidade -

MAC, no valor de R$ 28.971.350,00 (vinte oito milhões, novecentos e setenta e um

mil, trezentos e cinquenta reais);

Ill - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.215.516,00 (um milhão,
duzentos e quinze mil, quinhentos e dezesseis reais).

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 10 de junho de 2026.

Anderson Fariaeira

Prefeit

JoséNanho

Secretário de Gt /dpistativa e Finanças
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Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

Gabriela Stefanie Guerreiro Nogueira
Secretária de A suntos urídicos

ihonis Rodr u s A eida Santos

Secretário overnança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de Governança, aos

dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

Evç(top1n1èida Figueira

Diretor,.de Assuntos Legislativos
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Decreto n. 20.282/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ANEXO ÚNICO

2058 -ATIVIDADES DAS UNIDADES DE ATENÇÃO SECUNDARIA

5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS

3020023 -ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR - SIST. DE INFORMACÕES EIOSPITALARES

335039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

2061 - OPERACIONALIZAÇÃO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

2060 - OPERACIONALIZAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

3020024 -ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
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339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

335039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA



Decreto n. 20.282/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS

ANEXO ÚNICO

2008- FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 2008- FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

1 -TESOURO 1 -TESOURO

1100000 - GERAL 1100000 - GERAL

12
8 10.10.3.3.50.85.04.122.0002.2.005.01.1100000

I 5.446001
74 35.1O.3.3.90.39.15.451.0006.2.019.01.U00000

10 -SECRETARIA DE GOVERNANÇA 35 -SECRETARIA DE GESTAO DE OBRAS

335085- CONTRATO DE GESTÃO- 339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2005 - AllVIDADES DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 2019- GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE OBRAS PÚBLICAS

1 -TESOURO 1 -TESOURO

1100000 - GERAL 1100000 - GERAL

8 10.10.3.3.5O.85.04.122.0002.2.005.O1.1100000

I 70.070001
73 35.10.3.3.90.30.15.451.0006.2.019.01b00000

10 - SECRETARIA DE GOVERNANÇA 35 - SECRETARIA DE GESTAO DE OBRAS

33508S -CONTRATO DE GESTÃO- 339030- MATERIAL DE CONSUMO

2005 - ATIVIDADES DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 2019 - GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE OBRAS PÚBLICAS

1 -TESOURO 1 -TESOURO

1100000- GERAL 1100000- GERAL

I
584 75.1Q.3.3.90.39.06.181.0014.2.074.OL1100000

I 500.000.001
630 35.10.4.4.90.51.15.451.0006.1.00L01.fl00000

I
75 - SECRETARIA DE PROTEÇAO AO CIDADAO 35 - SECRETARIA DE GESTAO DE OBRAS

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 440051 -OBRAS E INSTALAÇÕES

2074- ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL 1001- OBRAS PÚBLICAS

1- TESOURO 1- TESOURO

1100000- GERAL 1100000- GERAL

f5
250 60.10.3.3.90.39.10.122.0011.2.029.O1.3100000

I 480.000001
291 60.30.4.4.90.51.10.302.0011.1.009.01.3020000

I
60 -SECRETARIA DE SAUDE 60- SECRETARIA DE SAUDE

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 449051- OBRAS E INSTALAÇÕES

2029 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1009 - OBRAS E MATERIAIS PERMANENTES - HOSPITALAR E EMERGÊNCIA

1 -TESOURO 1 -TESOURO

3100000- SAÚDE - GERAL 3020000- ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR

16
403 70.10.3.3.90.39.11.333.0013.2.068.OL1100000

I 35.000001
430 75.10.3.3.90.39.06.181.0014.2.076.01.1100000

I
70 - SECRETARIA DE INOVAÇAO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 75 - SECRETARIA DE PROTEÇAO AO CIDADAO

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2068 - EMPREGABILIDADE E QUALIFICAÇÃO DO TRABALHADOR

1 - TESOURO

339039- OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS- PESSOAJURÍDICA

2076- POSTURAS MUNICIPAIS E ESTÉTICA URBANA

1 -TESOURO

1100000- GERAL 1100000- GERAL

1
410 70.10.3.3.90.39.19.573.0013.2.071.01.1100000

I 3500000f
399 70.10.3.3.90.39.04.122.0013.2.003.01.1100000

I
70 -SECRETARIA DE INOVAÇAO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 70- SECRETARIA DE INOVAÇAO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

2071- RELAÇÕES INSTiTUCIONAIS E NEGÕCIOS

1 -TESOURO

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2003 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA

1 - TESOURO

1100000 - GERAL 1100000 - GERAL
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449052 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 339030- MATERIAL DE CONSUMO


